
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 1/2023
Referência: 486135/2022
Interessado: A. F. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriana Ferreira Alves, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Adriana Ferreira Alves. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania
Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 2/2023
Referência: 488346/2022
Interessado: L. D. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Leticia Dayane Sanches Portel, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Leticia Dayane Sanches Portel. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 3/2023
Referência: 503229/2022
Interessado: F. M. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fx Minas Construcoes E Empreendimentos
Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Fx Minas Construcoes E Empreendimentos
Ltda . Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia
Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 4/2023
Referência: 504046/2022
Interessado: S. D. S. S. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sara Do Socorro Silva Farias, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Sara Do Socorro Silva Farias. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 5/2023
Referência: 504161/2022
Interessado: V. C. E. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Verthic Consultoria E Participações Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Verthic Consultoria E Participações Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 6/2023
Referência: 467549/2022
Interessado: T. A. F. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thaiza Aparecida Ferreira Rodrigues,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thaiza Aparecida Ferreira Rodrigues. Coordenou
a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 7/2023
Referência: 476813/2022
Interessado: J. R. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jheyme Rodrigues Progênio, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jheyme Rodrigues Progênio. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 8/2023
Referência: 486550/2022
Interessado: A. P. B. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Amanda Patrícia Borges Ribeiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Amanda Patrícia Borges Ribeiro. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 9/2023
Referência: 505610/2022
Interessado: W. T. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Wescley Tavares Dray, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Wescley Tavares Dray. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 10/2023
Referência: 488458/2022
Interessado: K. K. D. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Karoline Kauane Dos Santos Barbosa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Karoline Kauane Dos Santos Barbosa.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 11/2023
Referência: 414028/2020
Interessado: F. G. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Flavia Giseli Galvao Marinho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Flavia Giseli Galvao Marinho. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 11/68

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 23/02/2023, às 09:07.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 12/2023
Referência: 505636/2022
Interessado: B. T. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Blue Timber Florestal Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Blue Timber Florestal Ltda. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza
Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 13/2023
Referência: 505638/2022
Interessado: S. I. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Samise Indústria, Comércio E Exportação Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Samise Indústria, Comércio E Exportação Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 14/2023
Referência: 485865/2022
Interessado: J. A. D. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de novo registro – para registro cancelado por inadimplência Jose Augusto Da Silva
Santana, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – para registro cancelado por inadimplência do(a) interessado(a) Jose
Augusto Da Silva Santana. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 14/68

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 23/02/2023, às 09:07.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 15/2023
Referência: 500943/2022
Interessado: Y. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Yasmim Dias Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Yasmim Dias Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 16/2023
Referência: 480873/2022
Interessado: C. E. E. S. A. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Ciclus Engenharia E Soluções Ambientais Integradas
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Ciclus Engenharia E Soluções Ambientais Integradas
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia
Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 17/2023
Referência: 504427/2022
Interessado: W. O. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Washington Olegario Vieira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Washington Olegario Vieira. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 18/2023
Referência: 501264/2022
Interessado: P. C. M. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Pamella Carolline Marques Dos Reis,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Pamella Carolline Marques Dos Reis.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 19/2023
Referência: 505452/2022
Interessado: C. M. G. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Cecilia Mara Gomes Onesimo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Cecilia Mara Gomes Onesimo. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 20/2023
Referência: 490507/2022
Interessado: A. O. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Adryene Oliveira Monteiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Adryene Oliveira Monteiro. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 21/2023
Referência: 497474/2022
Interessado: S. S. R. T. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sarah Stephanie Rebelo Traian Baumann,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sarah Stephanie Rebelo Traian Baumann.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 22/2023
Referência: 499071/2022
Interessado: M. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Mirian Militão Cardoso, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Mirian Militão Cardoso. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 23/2023
Referência: 505036/2022
Interessado: J. P. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Jonnys Paz Castro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Jonnys Paz Castro. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania
Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 24/2023
Referência: 505510/2022
Interessado: S. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Sara Freitas De Sousa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Sara Freitas De Sousa. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 25/2023
Referência: 504894/2022
Interessado: T. D. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Thais Dos Santos Palmeira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Thais Dos Santos Palmeira. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 26/2023
Referência: 506002/2022
Interessado: A. A. A. M. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Antonio Augusto Alexandre Marques De
Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Antonio Augusto Alexandre
Marques De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 26/68

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 23/02/2023, às 09:07.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 27/2023
Referência: 505480/2022
Interessado: M. A. R. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcos Antonio Ribeiro Viana, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Antonio Ribeiro Viana. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 28/2023
Referência: 492764/2022
Interessado: J. D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Josilene Dos Santos Matos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Josilene Dos Santos Matos. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 29/2023
Referência: 489752/2022
Interessado: L. F. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Letícia Figueiredo De Almeida, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Letícia Figueiredo De Almeida. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 30/2023
Referência: 483833/2022
Interessado: J. S. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jainara Santos Jansen, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jainara Santos Jansen. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 31/2023
Referência: 491732/2022
Interessado: L. L. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Luana Linhares Negreiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Luana Linhares Negreiro. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 32/2023
Referência: 503653/2022
Interessado: J. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Jerlane Freire Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Jerlane Freire Da Silva. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 33/2023
Referência: 505037/2022
Interessado: W. B. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Walmer Bruno Rocha Martins, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Walmer Bruno Rocha Martins. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 34/2023
Referência: 505923/2022
Interessado: T. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Thayane Duarte Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Thayane Duarte Costa. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 35/2023
Referência: 506006/2022
Interessado: O. K. P. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Odylon Kleber Pereira De Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Odylon Kleber Pereira De Souza. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 36/2023
Referência: 506141/2023
Interessado: R. D. C. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rodrigo De Castro Carvalho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo De Castro Carvalho. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 37/2023
Referência: 506649/2023
Interessado: P. H. O. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Pedro Henrique Oliveira Simoes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Pedro Henrique Oliveira Simoes. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 38/2023
Referência: 506213/2023
Interessado: C. E. E. S. A. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ciclus Engenharia E Soluções Ambientais Integradas
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ciclus Engenharia E Soluções Ambientais Integradas Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 39/2023
Referência: 497748/2022
Interessado: P. G. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paloma Garcia Braga, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Paloma Garcia Braga. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania
Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 40/2023
Referência: 470095/2022
Interessado: G. D. C. S. D. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Gabriela De Cassia Santos Do Nascimento,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Gabriela De Cassia Santos Do Nascimento.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 41/2023
Referência: 505007/2022
Interessado: A. C. F. A. T. E. C. D. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A C F Areia Tratamento E Comercio De
Madeira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A C F Areia Tratamento E
Comercio De Madeira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 42/2023
Referência: 496269/2022
Interessado: B. F. N. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bárbara Flávia Nunes Mendes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Bárbara Flávia Nunes Mendes. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 43/2023
Referência: 494055/2022
Interessado: J. R. S. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física José Reinaldo Silveira Junior, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) José Reinaldo Silveira Junior. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 44/2023
Referência: 483854/2022
Interessado: K. S. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kamila Stephanie Souza Barbosa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kamila Stephanie Souza Barbosa. Coordenou a reunião
o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena
Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 45/2023
Referência: 506709/2023
Interessado: W. D. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Wellen Dos Santos Barbosa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Wellen Dos Santos Barbosa. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 46/2023
Referência: 504816/2022
Interessado: A. P. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Andreza Pereira De Almeida, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Andreza Pereira De Almeida. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 47/2023
Referência: 508087/2023
Interessado: A. A. D. R. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Arthur Afonso Do Rosario Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Arthur Afonso Do Rosario Dos Santos.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 48/2023
Referência: 482355/2022
Interessado: S. T. E. G. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Solo Topografia E Georreferenciamento Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Solo Topografia E Georreferenciamento Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 49/2023
Referência: 508900/2023
Interessado: F. S. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa F. S. Soares Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) F. S. Soares Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 50/2023
Referência: 509159/2023
Interessado: A. S. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agroflora Serviços Rurais Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Agroflora Serviços Rurais Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 50/68

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 23/02/2023, às 09:07.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 51/2023
Referência: 485953/2022
Interessado: K. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kaoeni Schmid Pantoja, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kaoeni Schmid Pantoja. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 52/2023
Referência: 509568/2023
Interessado: K. M. O. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Kassya Melissa Oliveira De Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Kassya Melissa Oliveira De Souza. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza
Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião

Página 52/68

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 23/02/2023, às 09:07.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 53/2023
Referência: 509910/2023
Interessado: R. T. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Ricardo Tadachi Nozaqui, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ricardo Tadachi Nozaqui. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 54/2023
Referência: 495015/2022
Interessado: T. D. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thamyres De Souza Aguiar, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thamyres De Souza Aguiar. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 55/2023
Referência: 506373/2023
Interessado: S. T. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Samara Teixeira Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Samara Teixeira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 56/2023
Referência: 510814/2023
Interessado: E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Eclair Moraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eclair Moraes. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 57/2023
Referência: 508042/2023
Interessado: F. G. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Flavia Giseli Galvao Marinho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Flavia Giseli Galvao Marinho. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 58/2023
Referência: 508256/2023
Interessado: A. A. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Ariana Alves Carneiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Ariana Alves Carneiro. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 59/2023
Referência: 509138/2023
Interessado: L. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Larissa Gonçalves Moraes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Larissa Gonçalves Moraes. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 60/2023
Referência: 510963/2023
Interessado: S. C. B. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Samya Cristina Brazao Pereira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Samya Cristina Brazao Pereira. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 61/2023
Referência: 509614/2023
Interessado: S. P. R. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Stefany Priscila Reis Figueiredo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Stefany Priscila Reis Figueiredo. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja
De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 62/2023
Referência: 511559/2023
Interessado: C. E. I. D. M. E. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Comercio E Industria De Madeiras Estrela Azul Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Comercio E Industria De Madeiras Estrela Azul Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 63/2023
Referência: 511494/2023
Interessado: A. Z

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Andre Zampieri, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Andre Zampieri. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 64/2023
Referência: 510241/2023
Interessado: G. B. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gustavo Batista Borges, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gustavo Batista Borges. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 65/2023
Referência: 399468/2020

EMENTA: Defere Resposta a demanda do Memorando Nº 026/Ouvidoria/2020, que possui o relato e anexos da situação para
esclarecimento do ocorrido com a ART PA2016014861, que dado baixa no dia 02/04/2019 através do protocolo nº 361586/2019, de
02/04/2019 a pedido do Sr. BRONNO BORSOI BARROS que é o contratante. O requerente, Engenheiro Florestal Murilo Menezes
de Farias solicita reversão da baixa de ART.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia
Viana Urbinati, objeto de solicitação de apreciação , Considerando Resolução CONFEA Nº 1025 DE 30/10/2009 Art. 17. A baixa de
ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela pessoa jurídica contratada por meio de formulário próprio, conforme o
Anexo III, desde que instruída com informações suficientes que comprovem a inércia do profissional em requerê-la. Portanto, é
fundamental que seja anexado ao processo para decisão justa, o Formulário (Anexo III) contendo informações suficientes que
comprovem a inércia do profissional em requerê-la. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo acima exposto e admitindo falha processual, esta conselheira
é FAVORÁVEL ao pedido de reversão da baixa da ART, até atendimento rigoroso à Resolução CONFEA Nº 1025 DE 30/10/2009.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 66/2023
Referência: 512243/2023

EMENTA: Defere a delegação de competências da Câmara especializada para a estrutura auxiliar do CREA-PA, exercício 2023

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de diversos , Considerando que, segundo o art. 45 da Lei 5.194/66 as Câmaras
Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julga e decidir sobre assuntos de fiscalização pertinentes
às respectivas especializações profissionais e infrações ao Código de Ética; Considerando que, segundo o art. 46 da Lei 5.194/66,
são atribuições das Câmaras Especializadas: a) Julgar os casos de infração à presente Lei, no âmbito de sua competência
profissional específica; b) Julgar as infrações ao Código de Ética; c) Aplicar as penalidades e multas previstas; d) Apreciar e julgar os
pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público; das entidades de casse e das escolas ou
faculdades na Região; e) Elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; f) Opinar sobre os
assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os ao Conselho Regional;
Considerando que os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e penalidades estão
estabelecidos na Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea; Considerando que os procedimentos para condução
do processo ético-disciplinar são estabelecidos pela Resolução nº 1004, de 27 de junho de 2003, do Confea; Considerando que os
procedimentos para registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou
faculdades na Região, também estão estabelecidos em resoluções específicas do Confea; Considerando, finalmente, que segundo o
art. 77 do Regimento Interno do Crea/PA, a Câmara Especializada, para a execução de duas atividades, dispõe de apoio técnico e
administrativo da estrutura auxiliar do Crea; Considerando a Decisão da CEEF 411/2020, que trata de registro de pessoa jurídica e
inclusão de responsabilidade técnica em face a Resolução do Confea 1121/2019, que estabelece critérios para inclusão de
responsabilidade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, aprovas às seguintes delegações de competências a estrutura auxiliar do CREA-PA: 1) À Gerencia de Registro e
Cadastro os assuntos de caráter rotineiros, listados a seguir, que podem ser operacionalizados, da mesma forma como já vinham
sendo feitos neste Regional, devendo, entretanto, retornar a esta Câmara Especializada apenas para homologação: Registro de
Pessoa Física, Registro de Pessoa Jurídica, Inclusão de Responsabilidade Técnica(até a 2ª responsabilidade), Alteração de Dados
Cadastrais, Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica, Visto de Pessoa Jurídica, Interrupção de registro de Pessoa Jurídica,
Anotação de Curso, Visto de Pessoa Física, Interrupção de Registro Profissional, Emissão de Certidão de Acervo Técnico. 2) À
Gerencia de Apoio ao Colegiado os assuntos de caráter rotineiros, listados a seguir, que podem ser operacionalizados, da mesma
forma como já vinham sendo feitos neste Regional,  devendo, entretanto, retornar a esta Câmara Especializada apenas para
homologação: Registro de Pessoa Jurídica e Inclusão de Responsabilidade Técnica(somente da 3ª responsabilidade), Emissão de
Certidão de atribuição profissional, Emissão de Certidão de Georreferenciamento de Imóveis Rurais. 3) Os assuntos de
competências exclusivas da Câmara Especializada, de acordo com o art. 46 da Lei 5.194, de 24 de Dezembro de 1966, tais como:
Julgamento de Infração às Leis 5.194, de 24 de Dezembro de 1966 e 6.496, de 7 de Dezembro de 1977, não serão objeto de
delegação de competência: Aplicação de Penalidades, Julgamento às infrações do Código de Ética; Avaliação de Registro de
Anotação de Responsabilidade Técnica fora de época; Cadastramento de Instituição de Ensino e Cadastramento de Curso; Revisão
de Atribuição; Extensão de atribuição profissional; Registro de profissional formado no exterior; Registro de entidades de classe;
Registro de instituições de ensino; Inclusão de responsabilidade técnica(quando for necessário); Outros assuntos que se fizerem
pertinentes. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.
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MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 16/02/2023 das 16:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 67/2023
Referência: 505058/2022
Interessado: F. D. C. S. D. S

EMENTA: Indefere - Solicita INTERRUPÇÃO DE REGISTRO - PROFISSISONAL, como DECLARA a seguir :Declaro que não ocupo
cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional. Declaro que não exercerei atividade na área de minha formação
profissional, durante a interrupção do meu registro. Declaro não existir ART's de serviços sem a devida baixa de Responsabilidade
Técnica. Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania
Mara De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Francisca De Cassia Silva Da Silva,
Considerando : Resolução CONFEA Nº 1008/2003- Art. 30, Art. 31 e Art. 32- RESOLUÇÃO CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE
1973. Resolução nº 1025/2009-Capitulo I- Da anotação de responsabilidade Tecnica. Art. 3.- Paragrafo unico. Art. 4º da
RESOLUÇÃO CONFEA Nº 359 DE 31 DE JULHO DE 1991 - Dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades do
Engenheiro de Segurança do Trabalho. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Esta relatora após análise, estudos, pesquisas o exposto acima e com base na
Legislação atribuída e a Legislação inserida e também em virtude da profissional requerente, solicitar interrupção de registro, segue
os seguintes esclarecimentos:-A profissional formada em Engenharia Florestal e especialização em Segurança do Trabalho, foi
contratada para trabalhar na função de Analista de Projetos, ocupando o cargo de agente de defesa ambiental, na área de Educação
Ambiental, para o licenciamento ambiental, responsável pela execução do PEAT e elaboração de relatório técnicos", o que obriga a
emissão de ART de responsabilidade técnica. Se manifesta pelo INDEFERIMENTO da solicitação. . Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 16 de fevereiro de 2023.

MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador da Reunião
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